
REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no mês de outubro, a fim de celebrar o

Centenário do Movimento Pestalozziano no Brasil (1926-2026), marco histórico

na defesa da inclusão, da educação e dos direitos das pessoas com deficiência

intelectual e múltipla.

JUSTIFICAÇÃO

A Associação Pestalozzi, entidade beneficente de assistência social,

de direito privado e sem fins lucrativos, atua acolhendo pessoas com deficiência,

bem como realizando atendimento gratuito a pessoas adultas com deficiência

intelectual e múltipla e transtorno do espectro autista.

A Federação Nacional das Associações Pestalozzi - FENAPESTALOZZI

é o primeiro movimento organizado no Brasil na área da pessoa com deficiência

intelectual. É responsável por representar as Associações Pestalozzi, Federações

Estaduais e entidades congêneres em âmbito nacional, estadual e municipal. Atua

nos atendimentos especializados nas áreas de educação, saúde, esporte, lazer,

cultura, trabalho, entre outros. Conta com 3.958 profissionais comprometidos com

a promoção da inclusão, da autonomia e da cidadania das pessoas com deficiência.

A Federação conta com o apoio de suas 186 filiadas distribuídas nas

cinco regiões do país e apresenta as ações comemorativas alusivas aos 100 anos
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do Movimento Pestalozziano no Brasil, marco histórico na defesa da inclusão, da

educação e dos direitos das pessoas com deficiência intelectual e múltipla.

A realização de Sessão Especial, no mês de outubro, a fim de celebrar os

100 anos do movimento é importante para esse marco histórico. Por isso, contamos

com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 2026.

Senadora Damares Alves
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF266970852107, em ordem

cronológica:

1. Sen. Damares Alves 

2. Sen. Astronauta Marcos Pontes 

3. Sen. Flávio Arns 

4. Sen. Humberto Costa 

5. Sen. Professora Dorinha Seabra 

6. Sen. Eduardo Girão 


